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LEI Nº 3.704/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 
 

Disciplina a concessão do Alvará de 
Localização Provisório para o funcionamento e 
instalação de atividades econômicas e dá 
outras providências. 

 
JOSÉ LUIS SEGER, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, RS. FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada e 
promulgada a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Esta Lei disciplina a concessão do Alvará de Localização Provisório, no 

âmbito do Município de Santo Cristo. 
 
Art. 2º O Alvará de Localização Provisório será concedido pelo Poder 

Executivo, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, a título de autorização 
precária, condicionada à localização e à instalação de atividade econômica, para 
posterior regularização definitiva. 

 
Art. 3º O interessado deverá apresentar requerimento formal de expedição de 

Alvará de Localização Provisório, instruído com informações relativas ao ramo do 
comércio ou da indústria ou ao tipo de serviço a ser prestado, bem como do local em 
que pretende exercer sua atividade, acompanhado, ainda, dos seguintes documentos: 

I – de regularidade jurídica, sendo: 
a) Cédula de Identidade, no caso de profissional autônomo; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição dos administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

II – prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III - comprovante de endereço da sede ou domicílio do empreendimento; 
IV – número de inscrição imobiliária do imóvel; 
V – cópia autêntica do protocolo do pedido de emissão de Alvará de Prevenção 

e Proteção Contra Incêndio – APPCI, expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado 
do Rio Grande do Sul, se for o caso;  

VI – outros, conforme regulamento ou que sejam específicos da atividade. 
§ 1º O pedido de Alvará de Localização Provisório deve ter encaminhamento 

antes da instalação da atividade e terá parecer e despacho no prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar da entrega de todos os documentos exigidos; 

§ 2º A concessão do Alvará de Localização Provisório de qualquer 
estabelecimento comercial, de prestação de serviço ou industrial, será sempre 
precedida de exame do local de instalação do empreendimento; 
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§ 3º A concessão do Alvará de Localização Provisório não dispensa as 
exigências ambientais, sanitárias e de regularização de imóveis que se façam 
necessárias para o início da atividade licenciada. 

Art. 4º O Alvará de Localização Provisório só será concedido à vista do 
requisito constante do inciso V do art. 3º desta Lei para os estabelecimentos cujas 
edificações classificarem-se como: 

I – de baixa carga de incêndio, conforme previsto na Tabela 3 do Anexo A da 
Lei Complementar nº 14.376/2013, do Estado do Rio Grande do Sul; ou 

II – de prestação de serviços de caráter essencial. 
 

Art. 5º O Alvará de Localização Provisório terá validade máxima de até 02 
(dois) anos, contados da data da sua emissão, mediante pedido fundamentado e 
instruído com os documentos que comprovem a impossibilidade de regularização 
integral da atividade. 

 
Art. 6º Durante o prazo de validade do Alvará de Localização Provisório, o 

interessado deverá providenciar a regularização da atividade, com a concessão do 
Alvará de Localização, atendendo ao que consta nos art. 102 a 104 da Lei Municipal 
nº 480, de 1º de novembro de 1973, e no Art. 71 da Lei nº 1.650, 20 de dezembro de 
1991.   

 
Art. 7º A concessão do Alvará de Localização Provisório considerará a 

compatibilidade da atividade com a legislação urbanística e não isenta do pagamento 
de nenhum imposto incidente sobre a atividade econômica licenciada. 
 

Art. 8º Ficam isentas da apresentação do APPCI as atividades desenvolvidas 
por profissionais que fornecem endereço apenas como ponto de contato, hipótese em 
que não há circulação de pessoas no local ou ainda não há estrutura física a ser 
licenciada, caso em que o profissional, sócio ou proprietário, deverá apresentar 
declaração de acordo com o modelo do Anexo III deste Decreto.    
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, aos 18 de março 

de 2015. 
 

JOSÉ LUIS SEGER 
Prefeito municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
Milton Antônio Kist 
Secretário da Administração 
Publicação: 18.03.2015 
Período: 18.03.2015 a 31.05.2015 

Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Cristo 
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LEI Nº 3.704/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

  Eu, __________________________abaixo assinado, engenheiro(a) civil 

CREA-RS XXX ou Arquiteto(a) CAU XXX, venho por meio do presente DECLARAR 

ao Município de Santo Cristo/RS, para fins de obtenção de Alvará de Licença de 

Localização e Funcionamento em Caráter Provisório autorizada pelo Decreto nº 

042/2014, de 31 de julho de 2014,  para o imóvel localizado na Rua 

___________________________, nº ____, Bairro ______________, neste Município 

de Santo Cristo, de propriedade do Sr(a). XXXXXXXXXXXX, que a atividade a ser 

desenvolvida no local pela empresa XXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXX, 

destinada a _____________________________, enquadra-se como de 

______________(BAIXO RISCO DE INCÊNDIO), de acordo com a Lei Complementar 

nº 14.376, de 26 de dezembro de 2013, a Lei Complementar 14.555, de 02 julho de 

2014, e a IN 001/2014, e que possui Projeto de Prevenção Contra Incêndio 

protocolado sob o nº _____, em ___/___/_____. 

 
 
 

Santo Cristo, ___ de ____________de 2015. 
 
 
 
 

                                                             __________________________ 
                                                           Responsável técnico  

Eng. Civil CREA-RS XXXX/ Arquiteto CAU – XXX 
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LEI Nº 3.704/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
 
 Eu, ________________________________, proprietário do imóvel localizado 

na Rua ________________________________, nº____, Bairro ________________, 

neste Município, portador da cédula de identidade nº _______________, inscrito no 

CPF sob nº _________________, venho, por meio deste, DECLARAR que assumo 

total responsabilidade pelas instalações dos sistemas preventivos de incêndio, 

conforme estipulado no Plano de Prevenção protocolado. 

 

 
 Santo Cristo, _____ de _______________ de ______. 
 
 
 
 

                              _______________________ 
 

Assinatura do proprietário 
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LEI Nº 3.704/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 (Nome), (Nacionalidade), natural de (Cidade/Estado), (Estado Civil), (CPF), 
(Profissão), na qualidade de representante legal da empresa (Razão Social), 
estabelecida na (Rua), (Nº) (Complemento), (CEP), (Cidade/Estado), inscrita no CNPJ 
sob nº .................., DECLARO para os devidos fins, que no endereço onde a empresa 
está estabelecida não haverá circulação de pessoas, sendo que todas as atividades 
serão exercidas fora do estabelecimento da empresa. Outrossim, comprometo-me em 
regularizar a situação, conforme legislação vigente, caso as atividades e as condições 
da prestação do serviço sejam alteradas. Por ser verdade, firmo o presente que surte 
efeitos legais. 
 
     
      Santo Cristo, ...... de ............ de 201.... 
 
        (Nome/Assinatura) 
 


